
POLÍTICA DE GESTÃO INTEGRADA 
A Vulkan do Brasil, atuante no mercado de Sistemas de Frenagem, Transmissão de Potência, Componentes e
Acessórios de Refrigeração, norteada pelas exigências do mercado e necessidades de seus clientes, estabelece
através de seu Sistema de Gestão Integrado os seguintes compromissos:

“O Planeta Que Desejamos!”
Faz parte da cultura da organização, através da filosofia e ação de
seus membros a conservação do meio ambiente, tendo o
compromisso de:
• Desenvolver as atividades com foco na proteção e preservação 
do Meio Ambiente, diminuindo a níveis toleráveis os eventuais 
impactos causados pela realização das operações, inclusive 
prevenindo a Poluição;
• Garantir uso racional e consciente dos materiais e recursos,
• Controlar os resíduos gerados, buscando permanentemente 
soluções sustentáveis.

“Ganhos Com a Sociedade!”
Entendemos os colaboradores como principal ativo da empresa.
Mais do que isso, promovemos o respeito a todos os parceiros de
negócio, entidades, órgãos públicos e comunidade, criando boas
práticas para garantir:
• Os direitos humanos e a integridade;
• A diversidade e oportunidade;
• A privacidade e segurança;
• A boa relação de trabalho, com condições justas de emprego,

respeitando o equilíbrio familiar;
• A gestão para um trabalho seguro e saudável, com suporte

cordial e técnico para garantir recursos e conforto para o
trabalho;

• O compromisso em eliminar perigos e reduzir os riscos
relacionados a saúde e segurança ocupacional;

• A manutenção de canais de comunicação, consulta e
participação nos temas relevantes a saúde e segurança
ocupacional.

“Governança!”
Atender aos requisitos legais e outros requisitos
aplicáveis estabelecendo uma postura integra perante à
todas as partes interessadas:
• Estimular a conduta corporativa transparente e ética

em todas as relações;
• Desenvolver os processos internos e externos de

modo eficaz e eficiente para atingir o nível de
qualidade requerido de seus clientes assegurando a
prosperidade do negócio;

• Manter o compromisso permanente com a melhoria
contínua.

R 02
Rev.: 03
08/09/2021


